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P O R T A R I A Nº 3553/2016-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário SERGIO BRITTO DA SIL-
VEIRA, Agente Executivo - Matrícula nº 4080, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil, Adicional de 20% (vinte por cento) de 
Final de Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com 
nova redação dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do  Processo nº 4545/2016.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3554/2016-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária SELMA PEREIRA DA  CON-
CEIÇÃO, Agente Executivo - Matrícula nº 3896, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Administração, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 547/2014.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3555/2016-SEMAD   

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 

R E V E R a incorporação do Símbolo CCAT, para o Símbolo SS, 
concedido ao funcionário NELSON DE BARROS SILVA - Ma-
trícula nº 1437, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com base no art. 168 § 1º, 3º e 
4º da Lei Orgânica do Município, com a nova redação da Emenda 
043/16, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 5629/2016.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3556/2016-SEMAD   

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 

R E V E R a incorporação do Símbolo CCAE, para o Símbolo SS, 
concedido ao funcionário CARLOS VINICIUS ALVES SOUZA 
- Matrícula nº 8489, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Admistração, com base no art. 168 § 1º, 3º e 4º da Lei 
Orgânica do Município, com a nova redação da Emenda 043/16, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 11423/2016.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3557/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 2659/2016-SE-
MAD, publicada no DOM nº 4458 de 01.07.16, que concedeu 
Licença Prêmio ao funcionário CARLOS ALBERTO PEREIRA 
DE SOUZA - Matrícula nº 24135, conforme solicitação contida 
às fls. 13 do p.p.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de agosto de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3624/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário MARCOS SERGIO DOS 
SANTOS FREITAS, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27602, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 
172 da Lei nº 258/82, com a nova redação que lhe deu a Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 11447/2015.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3625/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário JOSE DAVID DA SILVA 
FILHO, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 1249, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei 
nº 258/82, com a nova redação que lhe deu a Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 6239/2016.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3664/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 
SILVA – Apoio Administrativo - Matrícula nº 7933, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 
124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do  Processo nº 6478/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            

P O R T A R I A Nº.3589/2016-SEMAD 

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,

R E S O L V E: 

NOMEAR, a contar de 16 de agosto de 2016, os representantes 
dos órgãos abaixo  elencados como membros da Comissão Pre-
paratória da 6ª Conferência Municipal da Cidade de São João de 
Meriti, delegando-lhes todas as competências inerentes à função.

I -SEMOBHADEC  -JOÃO ALBERTO DE AGUIAR MALTEZ 
II - SEMOBHADEC -FATIMA VALERIA GONÇALVES LINO 
DA COSTA 
III -SUBS. DE DEFESA CIVIL - RAFAEL SANTOS DE 
SOUZA 
IV -SEC DE FAZENDA - LUIZ CLAUDIO SANT’ANNA
V - SEC. DE DES. ECON. E O. URBANA - ELZA SILVA 
VIEIRA
VI - SUBS. DE DEFESA CIVIL - ALEXANDRE SILVEIRA
VII - INST. SOMAR SOLUÇÃO BRASIL – ALAN MORAES 
SOARES
VIII - INST. SOMAR SOLUÇÃO BRASIL – FRANCISCO 
FABIO ANDRADE BRITO
IX - ASSOC. DE MORADORES DE C. DA ROCHA  - ROG-

ERIO TOMAZ DA SILVA
X - ECONOMIA SOLIDARIA - REGINA CÉLIA DOS SAN-
TOS GUIMARÃES 
XI - SINCOVAME -  LAURA NEGREIROS TORRES
XII - SIND. DOS HOTEIS, BARES, REST. E S. DA BAIX. 
FLUMINENSE - MIRIAN RODRIGUES DOS SANTOS.
XIII - ASSOC. COM. DE S. J. DE MERITI - FATIMA CRIS-
TINA FONSECA
XIV - FUNDAÇÃO RAMA - MARIO CESAR ESTRELA 

São João de Meriti, 16 agosto de 2016.

Sandro Matos, Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 3668/2016-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário DENILDO ANTONIO VE-
NANCIO DA CONCEIÇÃO – Ajudante de Serviço, Matrícula nº 
1426, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 
124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 145/2016.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R A Nº 3873/2016-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

P O R T A R I A Nº 3874/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1867/2016-SEMAD, que no-
meou a (o) cidadã (o) HELOISA HELENA SOARES DA SILVA 
SOUZA – matrícula nº 10986, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em 
processo seletivo simplificada, leia-se em virtude de habilitação 
em processo público seletivo, de acordo com despacho exarado 
nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3875/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1868/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) ADRIANA GUIMARÃES DO NASCIMENTO 
LEAL – matrícula nº 10987, para ocupar o cargo de Agente Co-
munitário de Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em 
processo seletivo simplificada, leia-se em virtude de habilitação 
em processo público seletivo, de acordo com despacho exarado 
nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3876/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

P O R T A R I A Nº 3877/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1870/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) EDMILSON FIRMINO DA SILVA – matrícula nº 
10989, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde 
se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3878/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1871/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) ELIZETE FERREIRA DOS SANTOS – matrí-
cula nº 10990, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo 
simplificada, leia-se em virtude de habilitação em processo público 
seletivo, de acordo com despacho exarado nos autos do Processo 
nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3772/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária LILIAN CLAUDIA ALVES LING 
– Professor - Matrícula nº 8741, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Prorrogação de Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 
(dois) anos, com base no art. 119 e 121 da Lei 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarada nos autos do Processo 
nº 1848/2016.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de setembro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3871/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 02 de agosto de 2016, o 
funcionário VAGNER LUIZ CARDOSO DE MEDEIROS CUN-
HA, Engenheiro Florestal, Nível 2/S – Padrão A - Matrícula nº 
11092, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa Civil, conforme solici-
tação contida nos autos do Processo nº 11788/2016.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1866/2016-SEMAD, que 
nomeou a (o) cidadã (o) CLAUDIA CRISTINA CARDOSO 
RANGEL – matrícula nº 10985, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em 
processo seletivo simplificada, leia-se em virtude de habilitação 
em processo público seletivo, de acordo com despacho exarado 
nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1869/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) ANA MARIA CARDOSO PEGADO – matrícula 
nº 10988, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
onde se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo sim-
plificada, leia-se em virtude de habilitação em processo público 
seletivo, de acordo com despacho exarado nos autos do Processo 
nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3879/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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P O R T A R I A Nº 3880/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
                               
R E T I F I C A R na Portaria nº 1873/2016-SEMAD, que 
nomeou a (o) cidadã (o) MARYLUCIA FÁTIMA LIMA DE 
MACEDO – matrícula nº 10992, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, onde se lê: em virtude de habilitação em 
processo seletivo simplificada, leia-se em virtude de habilitação 
em processo público seletivo, de acordo com despacho exarado 
nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS

P O R T A R I A Nº 3913/2016-SEMAD   

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 

I N C O R P O R A R, aos vencimentos do funcionário PAULO 
ROBERTO NUNES FILADELFI, Agente Executivo - Matrícula 
nº 24301, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa Civil, o Símbolo ST, com 
base no art. 168 § 1º, 3º e 4º da Lei Orgânica do Município, com 
a nova redação da Emenda 043/16, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 8076/2016.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

R E T I F I C A R na Portaria nº 1872/2016-SEMAD, que nomeou 
a (o) cidadã (o) MARIA LUCIA HONORATO – matrícula nº 
10991, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, onde 
se lê: em virtude de habilitação em processo seletivo simplificada, 
leia-se em virtude de habilitação em processo público seletivo, de 
acordo com despacho exarado nos autos do Processo nº 16011/2011.             

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MÁRCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 4002/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 7159/2015-SEMAD, 
que concedeu Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, ref-
erente ao 1º (primeiro) decênio, a funcionária REGINA CELIA 
CAVALCANTE MAIA, Professor - Matrícula nº 28163, do quad-
ro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, onde se lê: Esta Portaria entrará em vigor 

a contar de 01 de agosto de 2016, leia-se, Esta portaria entrará em 
vigor a contar de 30 de dezembro de 2016.
                                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de setembro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº.4006 /2016-SEMAD 

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI, 

R E S O L V E:
 
NOMEAR,  tendo em vista as resoluções Normativas nº 19 de 18 
de setembro de 2015, que é o documento balizador da 6ª Confer-
ência Nacional  das Cidades, do Conselho Nacional das Cidades 
e Ministérios das Cidades, os representantes dos órgãos abaixo  
elencados como membros do Conselho Municipal de desenvolvi-
mento Urbano, conforme decisão da 6ª Conferência Municipal da 
Cidade de São João de Meriti, realizada no dia 23 de setembro de 
2016, nesta Cidade:

GESTORES, ADMINISTRADORES PUBLICOS:
1-TITULAR: SEMOBHADEC - JOÃO ALBERTO DE AGUIAR 
MALTEZ 
SUPLENTE: SEMOBHADEC - FATIMA VALERIA GON-
ÇALVES LINO DA COSTA 
2- TITULAR: SUBSECRETARIA DE DEFESA CIVIL - RA-
FAEL SANTOS DE SOUZA 
SUPLENTE: SEMOBHADEC - WALDECIR MONTEZUMA 
BASTOS
3- TITULAR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO -  
LUIZ ALBERTO AGUIEIRAS DE CASTRO 
SUPLENTE: SECRETARIA DE FAZENDA -  LUIZ CLAUDIO 
SANT’ANNA 
4- TITULAR: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO E ORDEM URBANA - ELZA SILVA VIEIRA 
SUPLENTE: SEMOBHADEC- FERNANDO DO RÊGO BAR-
ROS 

ENTIDADES EMPRESARIAIS, CLUBES DE SERVIÇOS E 
ENTIDADES DE CLASSE DE PROFISSIONAIS LIBERAIS.
1- TITULAR: SIND. DO COMERCIO VAREJISTA DA 
CIDADE DE SÃO JOAO DE MERITI - LAURA NEGREIROS 
TORRES 
SUPLENTE: SIND. DO COMERCIO VAREJISTA DA CIDADE 
DE SÃO JOAO DE MERITI - MARCELO LUIS PIMENTEL 
SILVA 
2- TITULAR: SIND. DOS HOTEIS, BARES, RES-
TAURANTES E SIMILARES DA BAIXADA FLUMINENSE 
-  MIRIAN RODRIGUES DOS SANTOS.
SUPLENTE: SIND. DOS HOTEIS, BARES, RESTAURANTES 
E SIMILARES DA BAIXADA FLUMINENSE - AMELIA DOS 
SANTOS MAGALHÃES.

3- TITULAR: ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI - FATIMA CRISTINA FONSECA
SUPLENTE: ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE SÃO JOÃO DE 
MERITI - MANOEL CLARO PALMEIRA

MOVIMENTO DE BAIRROS E MORADIA, SINDICATO DE 
TRABALHADORES E ONGS. 
1 -  TITULAR: INSTITUTO SOMAR SOLUÇÃO BRASIL - 
ALAN MORAES SOARES
SUPLENTE: INSTITUTO SOMAR SOLUÇÃO BRASIL- 
FRANCISCO FABIO ANDRADE BRITO
2 - TITULAR: CASA DA CULTURA – CENTRO DE FOR-
MAÇAO ARTISTICA E CULTURAL DA BAIXADA FLUMIN-
ENSE -  MARIA JOSÉ SERAFIM SANTOS
SUPLENTE: FUNDAÇÃO RAMA - MARIO CESAR ESTRELA 
3-TITULAR: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE COELHO 
DA ROCHA - ROGERIO TOMAZ DA SILVA
SUPLENTE: VAMAR – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
CENTRO DE SÃO JOÃO DE MERITI - ROSEMARY DE MAT-
TOS DIONIZIO ASSUMPÇÃO  
4-TITULAR: INSTITUTO DE APOIO AOS JOVENS DO RIO 

DE JANEIRO -ANA PAULA MANGUEIRA MUNIZ 
SUPLENTE: ECONOMIA SOLIDARIA -  REGINA CÉLIA 
DOS SANTOS GUIMARÃES 

Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, 29 setembro de 2016.

Sandro Matos, Prefeito Municipal 

GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
E CONTRATOS DE REPASSE

TERMO DE INDICIAÇÃO

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
pela Portaria nº 5319, de 27/11/2014, pelo Srº Prefeito Municipal, 
após apuração e coleta de todas as provas hábeis à formação de 
seu convencimento, decide por INDICIAR o servidor:
1) ARLETE DO NASCIMENTO SILVEIRA , brasileiro(a), pro-
fessor I, lotado(a) na Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, matrícula nº7364, conforme as irregularidades, o 
conjunto probatório, atos e fatos a seguir elencados:
a) IRREGULARIDADE: abandono de cargo com 120(cento e 
vinte) faltas no período de 02, 03,05 e 06/2016.  
• Ficou evidenciado perante este colegiado que as provas 
caracterizadas no Processo nº 11770/2016, Não deixam dúvidas 
quanto á infração disciplinar no que tange, ao abandono de forma 
espontânea de suas funções, conforme relatório atualizado da fi-
cha funcional do servidor. Com isso, este Rito Sumário diferen-
ciando tem o objetivo de promover a celeridade da demanda e 
garantir a economia processual, conforme a Lei nº 9.527/97.    
• A previsão legal está alencada no art. 218, II, § 1º da Lei 
Municipal 258/82, que prevê a pena de demissão nos casos em 
tela. 

São João de Meriti, em 16 de agosto de 2016.
        

_______________________________________________
Emygdio José dos Santos Junior - Presidente

_______________________________________________
Dalta Barreto Motta - Membro

_______________________________________________
Carlos Vinicius de Oliveira Azevedo - Membro

MANDADO DE CITAÇÃO

São João de Meriti, 25 de agosto de 2016.

Ilmo Senhor: LUZINETE MORAES SOUZA DE CAMPOS
Lotação: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Processo nº 11.770/2016.

Prezado senhor,
Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar e de Sindicância, designado pelo De-
creto nº 5693 de 08/09/2014, publicada no Diário Oficial nº 4026 
de 15/09/2014, a fim de apurar irregularidades constantes do pro-
cesso nº 2066/2016 e fatos conexos, e com fulcro nos arts. 140 
e 133, § 2º, da lei nº 8.112/90, fica Vossa Senhoria CITADO(A) 
para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar defesa final no refer-
ido processo, permanecendo os autos à sua disposição para even-
tual obtenção de vista, na sala da Comissão no GABINETE DE 
APOIO TÉCNICO AO PREFEITO - GATP, na Avenida Presi-
dente Lincoln nº 899 – Vilar dos Teles, na cidade de São João de 
Meriti, Estado do Rio de Janeiro, no horário de 09:00 às 17:30, 
junto ao secretário CARLOS VINICIUS DE OLIVEIRA AZEVE-
DO, nomeado pela comissão, para consulta, ciência e extração de 
fotocópias.
Em anexo, segue cópia integral do termo de indiciação e do refer-
ido processo disciplinar.

Emygdio José dos Santos Junior
Presidente
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